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1ª NOTIFICAÇÃO DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 535/2025 - COMPRASGOV Nº 90535/2025 - SESACRE

 

OBJETO: Registro de preços para aquisição de Refeição Preparada, para atender as necessidades das Unidades de Saúde no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE, na
Regional do Vale do Juruá.

 

A Divisão de Pregão – DIPREG comunica aos interessados que o processo licitatório acima mencionado, com o Aviso de Licitação publicado no Diário Oficial do Estado, Nº 14.132, pág. 12;
Jornal OPINIÃO, pág. 10, ambos do dia 21 de Outubro de 2025  e Diário Oficial da União - DOU, nº 202, seção 3, página 246, do dia 22/10/2025 , e ainda nos
sítios: https://www.gov.br/compras/pt-br/, http://www.licitacao.ac.gov.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br e https://licitacoes.tceac.tc.br/portaldaslicitacoes, com o fim de cumprir princípios
intrínsecos como transparência e legalidade, NOTIFICA, conforme abaixo:

 

1. PEDIDO DE ESCLARECIMENTO/IMPUGNAÇÃO

 

1.1. EMPRESA (A)

Na qualidade de parte interessada no processo em epígrafe, venho, por meio deste solicitar esclarecimentos quanto aos seguintes pontos:

QUESTIONAMENTO 1: Considerando que o certame é regido pela Lei nº 14.133/2021, solicita-se a confirmação de que a sanção de impedimento de licitar e contratar possui abrangência
restrita ao ente federativo que aplicou a penalidade, conforme dispõe o art. 156, §4º, da referida lei.

QUESTIONAMENTO 2: Há atualmente contrato vigente para a prestação dos serviços objeto deste certame? Em caso positivo, solicita-se informar a empresa contratada.

O presente pedido tem por finalidade assegurar a correta aplicação da legislação vigente e a observância do princípio da isonomia entre os licitantes.

Atenciosamente,

 

1.2. RESPOSTA QUESTIONAMENTO 1 (SELIC):

Em resposta ao questionamento 1, a Secretaria Adjunta de Licitações e Contratos - SELIC, esclarece que as sanções impeditivas estão prevista no Subitem 9.25. do Edital, conforme abaixo:

 

9.25. Antes da convocação para apresentar a proposta adequada ao último lance, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.25.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;

9.25.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral da União ( https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?
ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc); e

9.25.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria Geral da União ( https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?
ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc).

9.25.3.1. O registro sanção da empresa no SICAF ou CEIS ou CNEP será impeditiva apenas nos casos em que o efeito da sanção apontada no referido cadastro representar óbice à
participação em licitações e contratações no Estado do Acre.

 

1.3. RESPOSTA QUESTIONAMENTO 2 (SESACRE):

Questionamento 2: Requer que o órgão informe se há atualmente contrato vigente para a prestação dos serviços objeto deste certame? Em caso positivo, solicita-se informar a empresa contratada.

Resposta: Informamos que este órgão dispões do contrato com a empresa ELIJANETE DE OLIVEIRA SANTOS LTDA, sendo este publicado no DOE nº 13.964.

 

2. NOTIFICAÇÃO: 

 
Desta forma, o Pregoeiro da Divisão de Pregão - DIPREG, após as respostas ao pedido de esclarecimento, e considerando que as respostas não alteram a formulação das propostas, informa que a
data da abertura da licitação permanece marcada para o dia 10/11/2025 às 09h15min (Horário de Brasília).

 

Rio Branco - AC, 07 de novembro de 2025.

Wilton Martins da Silva
Divisão de Pregão - DIPREG

Secretaria Adjunta de Compras, Licitações e Contratos - SELIC

Documento assinado eletronicamente por WILTON MARTINS DA SILVA, Cargo Comissionado, em 07/11/2025, às 09:22, conforme horário oficial do Acre, com fundamento no
art. 11, § 3º, da Instrução Normativa Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 0018138398 e o código CRC
0FF1BCC4.
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